
ESTADO DO PNUí

Câmara MuniciPal de Teresina
cABtNETE DA pResloÊNcn

e cÂUInaMUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da exibição de

vídeo institucional de conscientização sobre a

violência contra a mulher na abertura de eventos

promovidos pela Administração Pública e pelo

Poder Legislativo Municipal de Teresina, e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, EStAdO dO PiAUí,

Faço saber que a CàmaraMunicipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aft. 1o Fica instituída a obrigatoriedade da exibição de vídeo institucional de

conscientização, prevenção e combate à violência coutra a mulher na abeftura de todo e qualquer

evento promovidã pela Administração Pública e pelo Poder Legislativo Municipal de Teresina'

Art, 2o Para Íins desta Lei, considera-se evento oficial toda atividade pública organizada,

apoiada ou flrnanciada, total ou parcialmente, pelo Poder Executivo ou Pelo Legislativo

Municipal, incluindo:

I - solenidades, cerimônias e atos públicos;

II - conferências, congressos, seminários, simpósios, palestras e oficinas;

IiI - inaugurações e lançamentos oficiais; e

IV - eventos culturais, esportivos, educativos e comunitários.

Art. 3" O vídeo a ser exibido deverá abordar conteúrdos relacionados à prevenção da

violência contra a mulher, canais de denúncia e políticas públicas existentes no município'

Art. 4" A exibição do vídeo não dispensa a divulgação, pelo evento, dos canais of,rciais cle

denúncia de violência contra a mulher, tais como:

I - Central de Atendimento à Mulher - Disque 180;

II - Delegacia Especia\zadade Atendimento à Mulher (DEAM);

III - Centro de Referência da Mulher; e

IV - demais servigos municipais de apoio, proteção e acolhimento.

Art. 5o Os órgãos públicos municipais deverão garuntfu as condições íécnicas para

exibigão do vídeo, fiãando responsáveis p"iu tuu reprodução nos eventos sob sua organizaçáo'

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, 625'Cabral - Teresina (Pl)

CEP 64000'810 Fones: (86)3221-4961 I 4925 -Fax:3221'0748

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330034003100300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO P|AUÍ

Gâmara MuniciPal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

E. CÂITIENE MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Art. 6o O descumprimento desta Lei deverá ser comunicado aos órgãos de controle interno

da Administração Pública e do Poder Legislativo Municipal'

Art. 7o O Poder Executivo Muniáipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário'

CàmaraMunicipal de Teresina, 10 de margo de

Vereador ENZO S ALENCAR SILVA
Presidente

Vereadora FERNA A GABRIELLY COSTA GOMES
1u Secretária

vereadora ELZUWLvES cALISTo
2u Secretâtia
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